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RESOLUCAO Ne 15, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social de Araras, no uso de suas atribuicGes legais, e
CONSIDERANDO:

A Deliberacdo CONSEAS/SP n°. 011, de 07 de junho de 2019 que disp&e sobre a realizacéo
da XII Conferéncia Estadual de Assisténcia Social, cujo tema ¢ “Assisténcia Social ¢ um Direito:
Evolucao e Desafios do SUAS no Estado de Sao Paulo”;

A Deliberagdo CONSEAS/SP n°. 013, de 03 de julho de 2019 que dispde sobre orientagdes
para a realizagdo das Conferéncias Municipais de Assisténcia Social;

A Deliberacio CONSEAS/SP n°. 016, de 02 de agosto de 2019 que dispde sobre a
normatizacdo e participacao na XII Conferéncia Estadual de Assisténcia Social,

Que as Conferéncias de Assisténcia Social sdo instancias que tém por atribuicdo a avaliacdo
da Politica de Assisténcia Social e a definicdo de diretrizes para o aprimoramento do SUAS,
ocorrendo no &mbito dos Municipios, dos Estados, do Distrito Federal e da Unido;

Que é competéncia do CMAS convocar a Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, com
0 objetivo de avaliar a situacdo da assisténcia social e propor diretrizes para o aperfeicoamento do
Sistema Unico da Assisténcia Social, conforme disposto na NOB SUAS, na Sesséo 11l do Art. 11° -
VII do Regimento Interno do CMAS, na Lei Municipal N°. 2.789 DE 26/06/1996.

RESOLVE:

Art. 1° Convocar ordinariamente e regulamentar a realizacdo da XI Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social, com a atribuicao de avaliar a situagdo da Assisténcia Social e propor diretrizes
para o aperfeicoamento do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS.

Art. 2° A XI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social realizar-se-a no dia 25 de setembro
de 2019, das 8h as 15:00h, nas dependéncias da UNAR localizada na Av. Ernani Lacerda de
Oliveira, 100 - Parque Santa Candida, Araras — SP.

Art. 3° A X1 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social tera como tema “Assisténcia Social
é um Direito: Evolucdo e Desafios do SUAS no municipio de Araras”, e como eixos norteadores:
Eixo 1: Financiamento do Sistema Unico de Assisténcia Social; Eixo 2: Gestdo dos Servicos,
Programas, Projetos e Beneficios; Eixo 3: Participacdo e Controle Social no SUAS.

Art. 4° Serdo responsaveis pela organizagdo da X1 Conferéncia Municipal de Assisténcia o
Conselho Municipal de Assisténcia Social, a Secretaria Executiva do CMAS, os setores do Orgéo
Gestor da Politica de Assisténcia Social e colaboradores eventuais.

Rua Treze de Maio, 175 Centro - 13.600-090 Araras/SP (19) 3543-1700/ 3543-1701
cmas@araras.sp.gov.br — suporte.tecnico@araras.sp.gov.br



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS 2
LEI MUNICIPAL N°. 2.789 DE 26/06/1996 ‘ CMAS

Art. 5° Sdo objetivos da XI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social: avaliar a situacao
atual da Assisténcia Social e propor novas diretrizes para o seu aperfeicoamento, em especial os
avancos do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS.

Art. 6°. Cabe ao Conselho Municipal de Assisténcia Social e a Secretaria Municipal de
Assisténcia Social todas as providéncias necessarias ao cumprimento do objeto desta resolucéo.

Art. 7°. As despesas decorrentes da realizagdo da XI Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social correrdo por conta de dotagdo orcamentaria do Fundo Municipal de Assisténcia Social,
podendo utilizar os recursos de convénio para tal finalidade, inclusive dentro dos 3% (trés por cento)
anual do IGD PBF e IGD SUAS de destinacdo obrigatdria as acdes do CMAS.

Art. 8°. Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua aprovacao, revogadas as disposicoes
em contrario.

Araras, 06 de outubro de 2019.

Gisele Cristina J. Santos
Presidente do CMAS
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